
Planos de saúde devem ter inscrição nos conselhos regionais de
Medicina

As pessoas jurídicas de Direito Privado que operam planos de assistência à saúde, seja em que
modalidade for, estão submetidas às disposições que exigem registro nos conselhos regionais de
medicina ou odontologia como condição para obter autorização de funcionamento. A decisão é da 3ª
Turma do Superior Tribunal de Justiça, ao julgar recurso interposto pela Golden Cross Assistência
Internacional de Saúde Ltda contra decisão do Tribunal Regional Federal da 5ª Região.

Segundo o relator, ministro Villas Bôas Cueva, as pessoas jurídicas de Direito Privado que operam
planos de saúde estão submetidas às disposições contidas na Lei 9.656, que em seu artigo 8º, inciso I,
exige registro nos conselhos regionais de medicina ou de odontologia como condição de funcionamento.

A jurisprudência do STJ é no sentido de que, após a vigência da MP 2.177/2001, as pessoas jurídicas que
operam planos de saúde estão submetidas a essa lei, matéria tratada no Recurso Especial 1.183.537.

O Ministério Público Federal propôs Ação Civil Pública contra a empresa, questionando a utilização dos
serviços 0300 pela Golden Cross e pleiteando que fosse determinada a imediata inscrição da operadora
no Conselho Regional de Medicina do Ceará.

O juízo de primeiro grau decidiu pela exigência da inscrição no conselho e determinou a manutenção do
serviço na modalidade 0300 em simultaneidade com o serviço de telefonia 0800 (gratuito) ou de
tarifação local comum, com a exigência de ampla divulgação.

O TRF-5 reformou parcialmente a sentença, para que o serviço 0300, em vez de funcionar em
simultaneidade com o 0800, fosse suspenso, pois custa dez vezes mais do que um serviço de tarifação
local, o que prejudica o consumidor.

Quanto à exigência da inscrição no Conselho Regional de Medicina do Ceará, a empresa recorrente
apontou ofensa aos artigos 1º da Lei 6.839/1980 e 8º, inciso I, da Lei 9.656/1998, com a alegação de que
é a atividade básica da empresa que determina a obrigatoriedade do registro no conselho.

Dessa forma, como a atividade de uma operadora de plano de saúde não estaria relacionada ao exercício
da Medicina, mas à cobertura e ao reembolso de despesas médicas efetuadas por seus associados, a
empresa estaria dispensada do registro. Com informações da Assessoria de Imprensa do STJ.
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